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Transcrição paleográfica

1853
Delegacia de Polícia
 Cidade da Vitória

Queixa
O Capitão Joaquim Rama- / lhete Maia, da vila de 
Guarapari, nesta por seu procurador. 
O Editor do Correio da Victoria / Pedro Antônio de 
Azevedo.

Escrivão: Augusto.

[pág. 1]

Ano do Nascimento de / Nosso Senhor Jesus Cristo de 
/ mil oitocentos e cinquenta e três /  aos seis dias do 
mês de setem- / bro do ano deste, nesta cida-/ de de 
Vitória, Capital da Pro- / víncia do Espírito Santo, e / 
em meu cartório por João dos/ Santos Lisboa, procu-
rador do/ queixoso o capitão Joaquim Ra- / malhete 
Maia, morador na Vila de Guarapari desta mes- / ma 
Província me foi apresen- / tada uma sua petição de / 
[pág. 1v] queixa contra o Editor do / Correio da Victoria 
Pedro Anto- / nio Azevedo, requerendo por / parte de 
seu constituinte, que / a aceitasse, e autuasse, afim / 
de que houvesse lugar o que na / dita sua petição re-
querer: e eu / aceitei e autuei, é a que adi- / ante se se-
gue. E para constar fa- / ço este termo eu Antônio Au- / 
gusto Nogueira da Gama Es- / crivão que escrevi: 

quanto pela documentação arquivada, na qual 
constam o jornal publicado e o manuscrito original 
da correspondência. Este e os demais processos do 
“Fundo Polícia” permitem diferentes pesquisas sobre 
o dia a dia da população capixaba nos séculos XIX e 
XX, mostrando algumas das regras de conduta que 
norteavam as ações, assim como as constantes trans-
gressões, conflitos e punições aplicadas. 

comumente, se desenrolavam na capital da Província 
do Espírito Santo, Vitória. Segundo consta, o impedi-
mento em fazê-lo pessoalmente estava provado, pois 
ele se encontrava distante “12 léguas da cidade”, sen-
do esse um caso que o autorizava requerer tal licença. 
Após a tomada dos depoimentos, o processo foi enca-
minhado para apuração e investigações. 

Por meio do dossiê, foi possível acompanhar 
a ocorrência tanto por meio dos trâmites oficiais, 

Uma vez que Maia morava na Villa de Guarapary, 
ele pede que a denúncia seja feita por procuração em 
nome de João dos Santos Lisboa, pois os inquéritos, 

resumo

Os inquéritos policiais 
são importantes fontes 
para a história ao traze-
rem diferentes informa-
ções sobre o cotidiano, 
as vivências e as intera-
ções sociais. Para pro-
mover o acesso a este 
tipo de documento, o 
Arquivo Público do Es-
tado do Espírito Santo 
disponibilizou on-line 
todos os 1.735 dossiês do 
“Fundo Polícia”, abran-
gendo os anos de 1833 a 
1921, totalizando 114.239 
páginas. O acervo pode 
ser consultado na plata-
forma “AtoM”.

Para conhecer o 
teor dos inquéritos, te-
mos, por exemplo, o 
processo em que Joa-
quim Ramalhete Maia 
pede providências para 
identificar o autor de 
um artigo anônimo, 
considerado por ele di-
famatório e mentiro-
so, publicado no jornal 
“Correio da Victoria”, em 
29 de junho de 1853. O 
reclamante afirma que 
a divulgação da carta, 
assinada pelo codinome 
“O roceiro”, trazia signi-
ficativos prejuízos a sua 
reputação. Desse modo, solicita que o responsável 
pelo jornal prestasse os devidos esclarecimentos 
quanto ao conteúdo divulgado.
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[pág. 2]

Ilmo. Senhor Delegado de Polícia 

Diz o Capitão Joaquim Ramalhete 
Maia morador na / Vila de Guarapari, 
que se lhe atribuindo em uma / corres-
pondência impressa no Correio da Vic-
toria nº 52 de / 29 de junho deste ano 
autos que a serem verdadeiros /  pre-
judicam muito a reputação do supli-
cante artigo 236 § 4º / do Código Penal 
pelo que se fez ao suplicante injúria, e 
co- / mo por este fato o Autor da Cor-
respondência incor- / reu na disposição 
do artigo 237 § 3º do mesmo Código, 
por / ter praticado o crime por meio do 
artigo 230, por isso / vem o suplicante 
por meio de seu procurador dar sua/ 
queixa contra o autor da dita Corres-
pondência / e requer a vossa senhoria 
mande vir a sua presença o Editor / do 
Correio da Victoria para apresentar o 
responsável/ e não apresentando, pro-
ceder-se contra o mesmo Edi- / tor na 
forma do disposto no artigo 7 do Có-
digo Penal; Decreto de 18 de Março de 
1837, e mais Leis em / vigor afim de se 
impor as penas merecidas a quem / for 
julgado criminoso pelo qual. 
Para vossa senhoria se sirva deferir na 
forma / requerida, prestado o com-
petente juramento / e citadas as tes-
temunhas Teotônio José de Fran- / ça 
Antônio digo José Pinto Si- / zimbra 
para provarem que a / correspondên-
cia foi distribuída / nesta cidade por 
mais de 15 pes- / 

[pág. 2v] 

ssoas.

E R Macedo

Certifico que por determina- / ção do 
Juízo, que transferiu / este ato para a 
audiência / intimei o queixado e / tes-
temunhas para a do dia / 15 do corren-
te. 
Vitória, 7 de setembro de 1853. 
Antônio Augusto Nogueira da Gama
João dos Santos Lisboa 
Procurador 
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[pág. 3] 

Ilmo. Senhor Delegado de Polícia 

Diz o Capitão Joaquim Ramalhete 
Maia, morador na / Vila de Guara-
pari que ele quer chamar a res- / 
ponsabilidade o Editor do Correio 
da Victoria / em cujo nº 52 de 29 de 
Julho do corrente ano / foi impressa 
uma correspondência assina- / da 
pelo = Roceiro = em que o suplicante 
é in- / juriado e como mora distan-
te desta cidade / e o artigo 92 da Lei 
de 3 de Dezembro de / 1841 permite 
dar-se queixa por Procura- / dor por 
isso vem requerer a vossa senhoria 
licença para / dar sua queixa por 
esse meio nesta Cidade, / pelo qual. 

Para vossa senhoria se dig-
ne assim o / deferir. 

E R Macedo

João dos Santos Lisboa 
Procurador 

[pág. 3v] 

Ilmo. Senhor

O impedimento está provado, fazendo ver o 
/ suplicante que mora na Vila de Guarapari 
/ distante desta Cidade, 12 léguas, e este é 
/ um caso que autoriza requerer-se li- / cen-
ça e, portanto, espera que vossa senhoria 
atenden- / do esta razão a conceda na for-
ma requerida.  

E R Macedo



152 153

jória mot ta s col f oro | m arcos antonio briel imprens a, rus g a s p ol ític a s…re vis ta d o arquivo públ ico d o e s tad o d o e spírito s anto d o cumento

[pág. 8] 

Audiência 

Aos quinze dias do mês de se- / tem-
bro do ano de mil oitocentos / e cin-
quenta três nesta Cidade da / Vitó-
ria, Capital da Província / do Espírito 
Santo, e em pública / audiência que 
na casa de sua / residência fazendo 
esteve o Dele- / gado de Polícia do 
termo o cidadão / Manoel de Siquei-
ra e Sá, ao [?] / partes, e seu procu-
rador, nela / pelo procurador João 
dos Santos / Lisboa foi requerido que 
tendo / sido intimado o Editor do 
Correio / da Victoria  Pedro Antônio 
de Azeve- / do para o dia doze do cor-
rente, / e sendo a audiência desse dia 
/ transferida para o dia de hoje / fos-
se intimado ali para decla- / ração do 
responsável da correspon- / dência 
assinada = o Roceiro = pu- / blicada 
no correio de vinte e nove de junho 
findo, número cin- / quenta e dois, 
fosse apregando; o / que feito pelo 
Porteito do Juízo / Bernardino de 
Santa Leocádia / achou-se presente 
por si : E sen- / do-lhe lida a petição 
de queixa / declarou que o respon-
sável era / Manoel da Silva Simões, 
mo- / rador na Vila de Guarapari, / 
apresentando o autógrafo, 

[pág. 8v]

reconhecida a firma pelo [?] / do 
Tabelião deste termo: ao que / 
perguntou o Delegado a seguin- 
/ te = Esse Simão é cidadão bra- / 
sileiro, e está no gozo de seus di-
rei- / tos políticos? Respondeu que 
/ sim. E outrossim mandou o de- / 
legado que o autógrafo fosse / 
junto aos autos respectivos. Nes- / 
te ato requereu o procurador San- 
/ tos que achando-se presentes / 
as testemunhas por ele ofereci- / 
das, fossem inquiridas. E para / 
constar se lavrasse este termo 
que / assinaram com o Delegado. 
E eu Antônio Augusto Nogueira 
da Gama Escrivão que o escrevi. 
Siqueira 
Pedro Antônio de Azevedo
João dos Santos Lisboa   

Ajunta 

E logo no mesmo dia, mês e / 
ano supramencionados, nesta / 
Cidade da Vitória, e em casa de / 
morada do Delegado de Polícia / 
do Termo o cidadão Manoel de / 
Siqueira Sá se acha presen- / te o 
procurador João dos Santos / Lis-
boa com suas testemunhas / para 
serem inquiridas, 
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[pág. 9]

das quais nomes, [?], es- / tado, 
idade, naturalidade, pro- / fissão 
e costumes se seguem. Eu / Antô-
nio Augusto Nogueira / da Gama 
Escrivão que o escrevi: 

Theotônio José de França, ca- / 
sado, idade trinta e seis anos / 
natural e morador desta cida- / 
de, onde vive de seu ofício de al- 
/ faite e entregador das Folhas / 
Correio da Victoria: testemunha 
/ jurada aos Santos Evangelhos 
em / um livro deles, em que por 
sua / mão direita, prometeu dizer 
/ verdade do que soubesse, lhe 
fora / perguntado, e do costume 
disse / nada. 
E perguntado ele testemunha 
/ pelo conteúdo na petição de / 
queixa que lhe foi lida, quan- / 
to ao número da folha de vin- / 
te e nove de junho findo núme- / 
ro cinquenta e dois, que distri- / 
buiu.
Disse que na cidade, on- / de ele 
é entregador, distribuiu / oitenta 
folhas. E mais não dis- / se, e assi-
nou seu juramento com / 

[pág. 9v]

o Delegado depois de lido, e / 
achar como depusera. E eu Antô- 
/ nio Augusto Nogueira da Ga- / 
ma Escrivão que o escrevi. 
Siqueira 
Theotônio José da França
João dos Santos Lisboa   

José Pinto Guimbra, solteiro, / na-
tural e morador desta cida- / de, 
onde vive de ser compositor / da 
Tipografia Capitaniense, ida- / de 
dezoito anos, testemunha / jura-
da aos Santos Evangelhos / em 
um livro deles, em que pôs / sua 
mão direita , e prometeu / dizer 
a verdade do que soubesse / e 
lhe fosse perguntado, e do cos- / 
tume disse nada. 
E perguntado ele testemunha / 
pelo conteúdo na petição de de / 
queixa, quanto ao número de fo-
lhas que se distribuiu / disse que 
sabe pois ouviu do / entregador 
Theotônio José da / França que 
se distribuiu oiten- / ta folhas. 
E mais não disse / e assinou seu 
juramento com / o Delegado, de-
pois de lida, achou / como depos-
to tinha. Eu Antô- / nio 
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[pág. 10]

Augusto Nogueira / da 
Gama Escrivão que es-
crevi. 
Siqueira 
José Pinto Guimbra 
João dos Santos Lisboa   

[pág. 10v] 

Juntada 

Aos quinze dias do mês de Se- 
/ tembro do ano de mil oito- / 
centos e cinquenta e três nesta 
ci- / dade da Vitória, capital da 
/ Província do Espírito Santo, e 
/ em casa de residência do De-
lega- / do de Polícia do termo o 
cidadão / Manoel de Siqueira e 
Sá faço / juntada do autógrafo, 
que adiante se segue. Eu Antô-
nio Nogueira da Gama / Escri-
vão que escrevi. 



158 159

jória mot ta s col f oro | m arcos antonio briel imprens a, rus g a s p ol ític a s…re vis ta d o arquivo públ ico d o e s tad o d o e spírito s anto d o cumento

[pág. 11] 

Senhor Redator

A desobediência às autorida-
des constituídas e o desres-
pei- / to às Leis são certamen-
te intoleráveis: um fato que 
/ julgamos não ficar impune 
pelo seu procedimento / aca-
ba de praticar o Sr. Joaquim 
Ramalhete Maia, no quar- / 
teirão de Aldeia Velha, do 
Município desta vila: o / Ins-
petor do quarteirão tendo 
posto uma patrulha / em casa 
de Inácio dos Reis Machado, 
em consequên- / cia de ali ha-
ver grande ajuntamento de 
povo para / uma Ladainha a 
invocação de Santo Antônio, 
que / ali tem de costume fa-
zer-se quase todos os anos, / 
o Inspetor, observando uma 
desordem, que teve co- / 
meço por um Camilo e um 
Italiano que ali / reside, lan-
çou mão de dois homens dos 
que ali es- / tavam, para con-
ter qualquer ocorrência que 
ali houvesse / o Vs. Ramalhe-
te Maia que tão bem gosta de 
Ladainhas para ali / se dirigiu 
e chegando ali ao tempo que 
o Inspetor / foi a sua casa 
cear, desarmou os homens 
que / estavam patrulhando e os dispensou, chaman-
do o / Inspetor de burro e chegando o Inspetor para 
ave- / riguar este fato, foi caluniosamente injuriado 
pelo mesmo em / um público: isto deu motivo logo 
no dia seguinte / o Inspetor levar ao conhecimento do 
Sr. Delegado, o que es- / peramos que por um fato tão 

[pág. 11v] 

mesma casa foi vítima o infeliz 
Felipe do / Rosário que ali pere-
ceu com uma grande fa- / cada 
debaixo do braço: com esta pu-
blicidade lhe / ficará obrigado 
este seu criado.

O Roceiro

Guarapari, 24 de junho de 1853

Manoel da Silva Simões 

irregular não fique / impune o Sr. Maia pela arbitra-
riedade de desarmar / uma patrulha que ali achava-
-se em nome da Lei, e / obstar que se fizesse a Polícia, 
e outra pela injú- / ria pública ao Inspetor do quartei-
rão: Note-se Sr. Re- / dator que em uma Ladainha de 
Santo Antônio naquela / 
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